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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

Projeto de Lei Nº 00221/2023

Emenda Modificativa n.º: 0272
Ementa: Fica modificado o artigo 18.
Art. 1º - Fica Modificado o artigo 18, pela seguinte redação:

“Art. 18. As Zonas de Uso que compõem os Territórios de Qualificação são: 
(...)

VI - As Zonas Centralidade em ZEIS (ZC-ZEIS) poderão absorver o uso residencial multifamiliar ou misto, além dos Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social, admitindo-se ainda, conforme a análise das secretarias competentes, a anexação de áreas limítrofes à mesma Zona de Centralidade, adotando-se para esta área os mesmos parâmetros considerados pra a ZC-ZEIS.
Justificativa: 

Viabilizar áreas para habitações mais acessíveis à população.
Sala da Comissão, 20 de fevereiro de 2024.
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